
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

171Ano XXIII • Teresina (PI) - Segunda-Feira, 18 de Agosto de 2025 • Edição V CCCLXXXV

(Continua na próxima página)

ld:07384E43S1CS4ESE 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
Rua: José Martins, Nº 64-3 - Centro CEP: 64.253 - 000 

DECRETO N• 396, DE 07 DE JANEIRO DE 2025. 

Regulamenta a Lei n2 14.133, de 12 de abrll de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos 
Administrativos, no Município de Milton Brandão - Piauí. 

O Prefeito do Município de Milton Brandão- Piauí, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela L.O.M. e d e mais d isposi tivos aplicáveis à espécie, 

DECRETA: 

CAPÍTULOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a Lei n2 14.133, de 111' de abril d e 2021, que dispõe sobre 
Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo municipal de Milton 
Bra ndão/ PI . 
Art. 2R O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração direta do Poder 
Executivo municipal de Milton Brandão/PI, autarquias,. fundações, fundos especiais e as demais 
entidades controladas direta ou Indiretamente pela Administração que existam no momento da 
edição deste Decreto ou ainda, que venham a ser criados durante sua vigência . 

Art. 39 Na aplicação deste Decreto serão observados os princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade 
administrativa, da Igualdade, do planejamento, da transpar@ncla, da eficácia, da segregação de 
funções, da motivação, da vinculação ao edital, do Julgamento objetivo, da segurança jurídica, 
da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 
do desenvolv imento nacional e local sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei no 
4 .657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO li 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 4e Ao Agente de Contratação , ou, conforme o caso, à Comissão de Contratação, incumbe a 
condução da fase externa do processo llcitatório, incluindo o recebimento e o Julgamento das 
propostas, a negociação de condições mais vantajosas com o primeiro colocado, o exame de 
documentos, cabendo-lhes ainda: 

1 - conduzir a sessão pública; 

li - receber, examinar e decidir as Impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos 
anexos, além d e poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 
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Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; 

V - verificar e Julgar as condições de habilitação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de 
habilitação e sua validade Jurídica; 

VII - receber, examin ar e d ecidir os recursos e enca m inhá - los à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 

IX - conduzir os trabalhos da equipe de apolo; e 

X - encaminhar o processo devidamente instruldo à autoridade competente e propor a sua 
adjudicação e homologação. 

§ 19 A Comissão de Contratação conduzirá o D iálogo Competitivo, cabendo-lhe, no que couber, 
as atribu ições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas Inerentes a essa modalidade. 

§ 22 Caberá ao Agente de Contrataçao, além dos procedimentos auxlllares a que se refere a Lei 
n 2 14.133, de 12 de abril de 2021, a Instrução dos processos de contratação direta 
fundamentados nos termos do artigo 74 e 75 da citada Lei. 

§ 32 O Agente de Contratação, assi m como os membros da Comissão de Contratação serão 
designados p e la autoridade competente, entre os servidores pertencentes aos quadros da 
Administração Pública Municipal, nos termos da legislação em vigor, para tomar decisões, 
acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licltatórlo e executar quaisquer 
outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, até a homologação. 

§ 4a O Agente de Cont ratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que considerarem 
necessá r io, com o suporte dos órgãos de assessoramento Jurídico e de controle Interno para o 
desempenho das funções listadas acima. 

§ se N ão é obrl"s:atória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com 
fundame nto no art. 75, 1 ou li, e§ 311 da Lei n11 14.133, de 10 de abril de 2021, salvo se houver 
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento 
jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador ou responsável pelo pedido ou 
reallz:açao/execução da compra tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade da dispensa de 
licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art. 74, da Lei 
nt1 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os llmltf!S previstos nos Incisos I e 
li do art. 75, da Lei n v 14.133, d e 2021. 

§ 62 O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão com auxílio permanente 
de Equipe de Apoio formada por, no m ínimo, 3 (três) membros, preferencialmente servidores 
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efetivos, contratados ou ocupantes de cargo em comissão, pertencentes aos quadros da 
Administração Pública Munlclpal. 

§ 7fl Quando atuar em licitação na modal idade Pregão, o Agente de Contratação responsável 
pela condução do certame será designado Pregoeiro. 

Art. sv Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos de que 
trata a Lei n9 14.133, de 1fl de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte: 

1 - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica o u técnica, ou 
seu conhecimento em relação ao objeto contratado; 

li - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação 
simultânea naquelas mais suscetfveis a r iscos durante o processo de contratação; 

Ili - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do agente com 
outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas a uma 
adequada flscallzaçao contratual; 

IV - Caso haja impedimento de qualquer ordem, inclusive a que se refere os Incisos anteriores, é 
de responsabilidade do servidor manifestar-se quanto a esta situação; e 

V - O agente público designado para atuar como fiscal do contrato deverá analisar as propostas 
ofertadas pelas llcltantes durante o processo de contratação, para que seja verificada a 
compatibilldade da proposta com as exigências definidas em e d ital. 

CAPÍTULO Ili 

DO PlANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6 11 O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo de racionalizar 
as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência. garantir o alinhamento com o seu 
planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município, observar-se-á 
como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa n2 1, de 10 de 
janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, ou órg:Jo equivalente. 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TtCNICO PRELIMINAR 

Art. 7v Em â m bito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à 
aquisição de bens, contratação de obra s, prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais 
especializados, compras e locações, ressa lvado o disposto no art. 82. 
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Art. 82 Em âmbito munic ipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será opcional nos 
segu intes casos: 

1 - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos limites 
dos Incisos I e li do art. 75 da Lei ng 14.133, de 12 de abril de 2021, independentemente da forma 

de contratação; 

li- contratações diretas p revistas nos artigos 74 e 75, da Lei nv 14.133, de 12 de abril de 2021; 

Ili - contratação de remanescente nos termos dos§§ 22 a 7 fl do art. 90 da Lei n 2 14.133, de 12 
de abril de 2021; 

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por melo de Termo Aditivo ou Apostflamento, 
incl usive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços contfnuos. 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 911 O Município poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços 
e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de julgamento seja o de menor 
preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentação e os procedimentos próprios da 
fase interna de licitações, assim como as especificações dos respectivos objetos. 

Parágrafo único. Enqua nto n ão for e la borado o catálogo eletrônico a que se refere o caput, 
poderá ser adotado, nos termos do art. 19, li, da Lei n ll 14.133, de 111 de abril de 2021, os 
catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, 
do Governo Federal, ou o que vier a substituí-los. 

Art. 10. O s Itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Munlcfpio deverão ser de 
características n ão superiores às necessárias para cumprir as finalidades às quais se destinam, 
vedada a aquisição de artigos de luxo. 

§ 12 Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto que, 
atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, com qualidade e durabilidade, 
apresente o melhor preço. 

§ 2R Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de característica e 
preço, su perior ao neces.sá r lo para a execução do objeto e satisfação das n ecessidades da 
Administração municipal . 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 
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Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, serão 
aplicados, no que couber, os parâmetros previstos no § 12 do art. 23 da Lei n2 14.133,. de 1st de 
abril de 2021. 

Art. 12. Adotar--se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre um conjunto 
de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o§ llil do art. 23 
da Lei nD 14.133, de 1v de abril de 2021, desconsiderados os valores lnexequíveis, Inconsistentes 
e os excessivamente elevados. 

§ 1• A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § 12 do art. 23 da Lei 
n 2 14.133, de 12 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da Administração : 

1 - A mediana; 

li - A médía; ou 

Ili - O menor valor aferido pelos incisos I e li. 

§ zsr Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos 
autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, desconsiderados os valores inexequíveis, 
Inconsistentes e os excessivamente elevados, oriundos de um ou mais dos parâmetros a seguir: 

1 • Painel de Preços, disponível nos endereços eletrônicos https://sistemas.tce.pl .gov.br/painel­
preco/#/form e/ou https://palne ldeprecos.planejamento.gov.br/ , em cotações se refiram a 
aquisições ou contratações firmadas no preferencialmente até 2 (dois) anos anteriores à data de 
divulgação do instrumento convocatório; 

11 • Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 
preferencialmente de até 2 (dois) anos anteriores à data de divulgação do Instrumento 
convocatório; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) m eses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgaçao do instrumento convocatório. 

§3R Dever:io ser priorizados o s parâmetros estabelecidos nos incisos I e li do parágrafo anterior. 

§ 49 Quando a pesquisa de preços for rea lizada com o s fornecedores, nos termos do Inciso IV do 
§ 29, deverá ser observado: 
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1 - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 
li - obtenç:io de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
do proponente; 

c) endereço e telefone de contato; e 

d) data de emissão. 

Ili - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de fornecedores que foram 
consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o Inciso IV do 
parágrafo segundo. 

§ 5 9 Os preços coletados devem ser analisados de forma critica, em especial, quando houver 
grande variaçao entre os valores apresentados. 

§ 6R A desconsideração dos valores lnexequ(veis, inconsistentes ou excessivamente elevados, 
será acompanhada da devida motivação. 

§ 72 Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em m e nos 
de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com ded icação 
de mão de obra exclµslva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o d isposto 
na Instrução Normativa n1il 5, de 26 de maio de 2017; da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia. 

Art. 14. Na elaboraç:io do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a serem 
realizadas em ãmblto munlclpal, quando se tratar de recursos próprios, o valor estimado, 

acrescido do perce ntual de Benefícios e Despesas Indiretas (BOI) de referência e dos Encargos 
Sociais (ES) cabíveis, observado s, no que couber, o disposto no Decreto Federal na 7 .983; de 8 
de abril de 2013, e na Portaria lnterministerlal 13.395, de 5 de junho de 2020, será definido por 
meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

1 - composição de custos unitários menores ou Iguais à mediana do Item correspondente do 
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Slcro), para serviços e obras de Infraestrutura de 
transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapl), 
para as demais obras e serviços de engenharia; 

li - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especlallzados ou de 
domínio amplo, desde que contenham a data e a hora d e acesso; 
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111 - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente. 

CAPITULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fomeclmentoS de grande vulto, consoante 
disposto no Inciso XXII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, o edital deverá prever a 
obrigatoriedade de Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 
de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, adotando-se como parâmetro normativo 
para a elaboração do programa e sua implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV 
do Decreto Federal n9 8 .420, de 18 de março de 2015 . 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses Indicado no caput sem o início da 
Implantação de programa de Integridade, o contrato poderá ser rescindido pela Administração, 
sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de Inadimplemento de 
obrlgaçao contratual, observado o contraditório e ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de serviços 
terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra (DEMO) o edital poderá, a 
critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da mão de obra 
responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por mulheres vítimas de 
violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, permitida a exigência 
cumulativa no mesmo instrumento convocatório. 

Art. 17. Nas licitações municipais, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 da 
Lei n2 14.133, de 10 de abril de 2021. 

CAPITULO IX 

DOLEllÃO 

Art.. 18. Nas licitações realizadas na modalidade leilão, serão observados os seguintes 
procedimentos operacionais: 

1 - rea lização de avaliação prévia dos bens a serem lei loados, que deverá ser feita com base nos 
seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para arrematação; 
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li - designação de um Agente de Contratação para atuar como le iloeiro, o qual contará com o 
auxflio de Equipe de Apoio conforme disposto no § se do art. 4R deste regulamento, ou, 
alternatfvamente, contrataçao de um lelloelro oficial para conduzir o certame; 

Ili - elaboração do edital de abertura da licitação contendo Informações sobre descrição dos 
bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para pagamento dos bens 
arrematados, condição para participação, dentre outros; e 

IV - realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao ftnal, declarados os 
vence dores dos lotes I icitados. 

§ 1a O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habllltaçaio por parte dos 
licitantes. 

§ 2R A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de plataforma que 
assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos nela praticados. 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 19. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do objeto 
llcltado, pode rão ser considerados para a definição do m enor dispêndio para a Administração 
Pública Municipal. 

§ 12 A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, considerado 
todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de planejamento da 
contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de Referência. 

§ 22 Na estimatfva de despesas de manutenç:io, utilização, reposição, depreciação e Impacto 
ambiental, poderão ser utilizados parâmetros díversos, tais como históricos de contratos 
anteriores, séries estatísticas disponíve is, informações constantes de publicações especializadas, 
métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente previstos em legislação, trabalhos 
técnicos e acadêmicos, dentre outros. 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR 'rtCNICA E PREÇO 

Art. 20. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na execução de 
contratos com as Administrações Públicas deverá ser considerado na pontuação técnica. 

Parágrafo único. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3Q e 411 do 
art. 88 da Lei na 14.133, de 19 de abril de 2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a forma 
de cálculo da pontuação técnica . 
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DA CONTRATAÇÃO OE SOFTWARE OE USO DISSEMINADO 

Art. 21. o processo de gestão estratégica das contratações de software de uso disseminado no 
Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, suporte, confiança, a 
usabllldade e considerar ainda a relação custo-beneffclo, devendo a contr-ataç:lo de licenças ser 
alinhada às reais necessidades do Município, com vistas a evitar gastos com produtos não 
utilizados. 

CAPITULO XIII 

DOS CRITtRIOS OE DESEMPATE 

Art. 22. Como critério de desempate previsto no art. 60, Ili, da lei nR 14.133, de 12 d e abril de 
2021, para efeito de comprovação de desenvo lvimento, pelo licitante, de ações de equidade 
entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas no edital de 
licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como programas 
de llderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade e o preconce ito entre home n s 
e mulheres dentro das empresas, Inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros 
por níveis hierárquicos, d entre outras. 

CAPITULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO OE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 23. Na negociação d e preço s mais v antajosos para a administração, o Agente de 
Contratação ou a Comissão d e Contratação poderá oferecer contraproposta, observada a 
legislação em vigor. 

CAPITULO XV 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 24. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, desde que 
prevista em edital, a sua .-eallzação por p.-ocesso eletrônico de comunicação a distância, ainda 
que se t rate d e licitação realizada presencia lmente nos termos do§ so do art. 17 da Le i no 14.133, 
de 1 0 de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

Parágrafo Llnlco. Se o envio da docume ntação ocorrer a partir de sistema informatizado 
prevendo acesso por melo de chave de Identificação e senha do Interessado, presume-se a 
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devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio de documentos 
assinados d igi talmente com padrão ICP-Brasil. 

Art. 25. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando n ão se tratar de contratação 
de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnlco-proflsslonal e técnico­
operacional poderão ser substitu ídos por outra prova de que o profissional ou a empresa possui 
conhecimento técnico e experiência prática na execução de serviço de características 
semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução 
de objeto compatfve l com o licitado, desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou 
a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar tais informações, em especial seja 
confirmada ausência de problemas na execução dos contratos. 

§ 1!11! Fica determinado à Secretaria Municipal de Obras a elaboração e Implantação do cadastro 
de atesto de cumprimento d e obrigações nos termos do§ 40 do art. 88 da Lei n o 14.133, de 1 0 
de abril de 2021. 

§ ze Após Implantado e devidamente regulamentado, o cadastro de atesto mencionado no art. 
88, §49 da Lei 14.133, de 19 de abril de 2021 fica, para todos os efeitos, considerado elemento 
para aferição da capacidade técnica da contratada. 

An. 26. N ão serão admitidos atestados de responsabllldade t écn ica de proftsslonals que, 
comprovadamente, tenham dado causa à aplicação d as sanções prev istas nos incisos Ili e IV do 
caput do art. 156 da Lei n a 14.133, de 1 2 de abril de 2021, e m decorrência de orientação 
proposta, de prescr ição t écnica ou de qualquer ato proftsslonal de sua responsabilidade. 

CAPITULO XVI 

PARTICIPAÇÃO OE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

Art. 27. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações municipais, observar­
se-á como parametro normativo, no que couber e quando previsto em edital, o disposto na 
Instrução Normativa no 3 , de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da 
Economia . 

CAPITULO XVII 

DO SISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS 

Art. 28. Em âmbito municipa l, é permitida a adoção do sistema de registro de preços para 
contratação de bens e serviços comuns, Inclusive de engenharia, sendo vedada a adoção do 
sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia . 

Art. 29. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços poderão ser 
adotadas nas modalidades d e licitação Pregão ou Concorrência. 
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§ 1v Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida a cotação de 
quantttatfvo Inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassfftcação. 

§ 211 O edital poderá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da ata 
de registro de preços, com v istas a reduzir o grau de Incerteza do licitante na elaboração da sua 
proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito subjetivo à contratação. 

Art. 30. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade promotora da 
licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro 
de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou 
entidades registrem eventual interesse em participar do processo licltatórlo . 

§ 1• O proced imento previsto no caput deste arttgo será d ispensável quando o órgão ou entidade 
gerenciadora for o único contratante. 

§ Z st Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de participação e 
decidir, motivada mente, se aceitará ou recusará o pedido de participação. 

§ 3 9 Na hipótese de Inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos participantes na fase 
da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado. 

§ 4 8 Se não participarem do proced imento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades 
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os 
seguintes requisitos: 

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, Inclusive em situações de provável 
desabasteclmento ou descontinuidade de serviço público; 

li• demonstração de que os valores registrados estão compatfveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021; 

Ili - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

§ so As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o§ 40 deste artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos Itens do 
Instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
para os órgãos participantes. 

§ 69 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 42 

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
Independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

§ 7• A ades:lio pelo Município à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do 
Poder Executivo federal poderá ser exigida para fins de t ransferê ncias voluntárias, não ficando 
sujeita ao limite de que trata o § 60 deste artigo se destinada à execução descentralizada de 
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos pr-eços registrados com os 
valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei. 

§ 8• Para aquisição emergenclal de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão à ata de registro de preços 
gerenciada pelo M inistério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o§ 6º deste artigo. 

Art. 31. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

Parágrafo Llnlco. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições n e la contidas. 

Art. 32. A ata de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou 
supressão ou acréscimo quantitativo o u qualltatlvo, sem prejulzo da incidência d esses institutos 
aos contratos dela decorrentes, nos termos da Lei n !ii! 14.133, de llii! de abril de 2021. 

Art. 33. A existência de preços registrados Implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas n ão obrigará a Administração a contratar, facultada a reallzaçaio de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que d evidamente motivada. 

Art. 34. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

li - não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - não aceitar reduzir o preço d e contrato decorre nte da ata, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

IV - sofre.- as sanções previstas nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nil 14.133, de 1R 
de abril de 2021. 

Parágrafo Llnlco. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Incisos 1, li e IV do 
caput será formalizado por d espacho fundament ado . 

Art. 35. O cancelamento do r egistro d e preços també m poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito o u força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovado e justificado. 

1 - por razão de Interesse público; ou 

li - a pedido do fornecedor-, 

CAPITULO XVIII 

DO CREDENCIAMENTO 
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Art. 36. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender formar uma 
rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver Inviabilidade de 
competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das empresas 
credenciadas. 
§ 1sr O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, que deverá 
conter as condições gerais para o Ingresso de qualquer prestador Interessado em Integrar a lista 
de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento. 

§ 20 A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as respectivas 
condições de reajustamento. 

§ 3R A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o beneficiário 
direto do serviço. 

§ 49 Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o Instrumento convocatório 
deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, desde que tais critérios 
sejam aplicados de forma objetiva e Impessoal. 

§ SR O prazo mlnimo para o encerramento da recepção de documentação dos interessados, 
contado da publicação do edital de chamamento público de que trata o § 19 deste artigo, não 
poderá ser Inferior a 30 (trinta} dias. 

§ 611 A Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio eletrônico 
oficial, edital de chamamento de Interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente 
de novos Interessados. 

CAPITULO XIX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 37. Adotar-se-á, em amblto munlclpal, o Procedimento de Manifestação de Interesse 
observando-se, como parãmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal nv 
8 .428, de 02 de abril de 2015. 

CAPITULO XX 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 38. Enquanto não for efetivamente Implementado o Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n . g 14.133, de 1a de abril de 2021, o sistema de registro 
cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto na Instrução 
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do M inistério da Economia. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 
fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se o 
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cadastramento for condição Indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 
realização do certame ou procedimento de contratação direta. 

CAPITULO XXI 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 39. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os particulares poderão 
adotar a forma eletrônica . 

Par.iigrafo único. Para assegurar a confiabilldade dos dados e informações, as assinaturas 
eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de 
certlftcado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4g, lnc. Ili, da Lei n9 14.063, de 23 
de setembro de 2020. 

CAPITULO XXII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 40. A possibilidade de subcontratação. se for o caso, deve ser expressamente prevista no 
edital ou no Instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato ou Instrumento 
equivalente, o qual deve, ainda, Informar o percentual m áximo permitido para subcontratação. 

§ 1g ~ vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza t écnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 
essa proibição constar expressamente do edital de llcftação. 

§ 2R 1: vedada cláusula que p ermita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida 
esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional, 
foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço, pela 
licitante ou contratada, com características semelhantes. 

§ 3R No caso de fornecimento de bens, a Indicação de produtos que não seja m de fabricação 
própria não deve ser considerada subcontratação. 

CAPITULO ><XIII 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 41. O objeto do contrato será recebido: 
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1 - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e ffscallzação, em até 1S 
(quinze) dias da comunicação escrita do término da execução, pelo contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após prazo 
de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados e previstos no edital ou no contrato. 

li - em se tratando de compras: 

a) provisoriamente, de forma sumária. pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 
contratuais, em até 15 (quinze) d ias da comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pelõl autoridade competente, para efeito 
de verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) 
dias da comunicação escrita do contratado. 

§ 1 9 O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o contrato ou 
Instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser 
dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos 
de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis à 
Administração. 

§ 2g Para os fins do parágrafo anterio~ consideram-se objetos de pequeno valor aqueles 
enquadráveis nos Incisos I e li do art. 7S da Lei nv 14.133, de 12 de abril de 2021. 

CAPITULO ><XIV 

DAS SANÇÕES 

Art. 42. Observados o contraditór-io e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da 
Lei ng 14.133, de 1 2 de abril de 2021, serão aplicadas pelo secretário municipal da pasta 
interessada, ou pela autoridade máxima do órgão ou entidade. 

CAPITULO XXV 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

An. 43. A Controladoria do Munlclpio regulamentará, por ato próprio. o disposto no art. 169 da 
Lei n9 14.133, de 10 de abril de 2021, Inclusive quanto à responsabilidade da alta administração 
para implementar processos e estruturas, Inclusive de gestão de riscos e controles internos, para 
avaliar, direcionar e monitorar os processo s licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito 
de alcançar os objetivos dos procedimentos de contratação. promover um ambiente íntegro e 
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confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis 
orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações. 

Paráarafo Único. A unidade de Controle Interno manifestará acerca da integridade, regularidade 
e legal idade em todos os processos licitatórios antes da respectiva homologaç.ão. 

CAPITULO ><XVI 

DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS EM RAZÃO DO VALOR 

An. 44. Fica determinado que a Administração Pública, Direta e Indireta, do Município, quando 
contratar diretamente por Dispensa de Licitação em Razão do Valor, pelo regime da Lei 
14.133/2021, deverá observar as regras do art. 75, incisos I, li e 111, aplicando-se, neste caso, 
todos o s demais dispositivos pertinentes da referida Lei para este fim. 

§ 1 9 Os valores previstos no art. 75, incisos 1 e li, da Lei Federal nv 14.133/2021, só poderão ser 
utilizados desde que observados todos os demais dispositivos pertinentes da referida Lei para 
este ffm. 

§ 211 Fica determinada a crlaç:io de espaço no sitio eletrônico oficial do Municlpio para que sejam 
divulgadas de forma obrigatória, sem prejuízo da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas, as contratações de que tratam o§ 39 do artigo 75 da Lei 14.133/2021, 
salvo quando houver impossibilidade motivada ou inviabilidade técnica, devidamente 
justificadas. 
Art. 45. Competirá à Procuradoria, A ssessoria Jurídica, ou órgão equivalente e à Controladorla 
Geral do Município, através de seus órgãos centrais, uniformizar o entendimento jurídico quanto 
à apllcação das hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 75, Incisos I, li e 111 da Lei 
Federal ng 14.133/2021 e, por meio das suas Representações nos órgãos da Administração 
Direta, orientar sobre esta aplicação. 

Panigrafo único. Competirá à Assessoria Jurídica da Secretaria Munlclpal de Administração 
orientar sobre a aplicação das hipóteses de dispensa de licitação previstas no art. 75, Incisos 1, li 
e Ili da Lei Federal no l.4.133/2021, observadas as normas complementares expedidas pela 
Administração Municipal e a uniformização do entendimento jurídico promovida pela 
Procuradoria ou órgão equivalente e Controladoria Geral do Município. 

CAPITULO ><XVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 46. Em ãmblto municipal, enquanto não for efetivamente Implementado o Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei n g 14.133, de 19 de abril de 
2021: 
1 - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso,. 
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autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á por meio de sua publicação na Imprensa Oficial 

do Município e disponibilização no sítio e letrônico do Município, bem como em jornal diário de 
grande circulação quando legalmente necessário; 

li - quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir- a Inteiro 
teor de documento, edital, contrato ou processo, a publicidade dar-se-á por meío de sua 
d isponibilização integral e tempestiva no sítio eletrônico do Município na internet; 

Ili - O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser 
d ivulgado e mantido à d isposição do público em sítio eletrônico oficial; 

IV - não haverá prejuízo à realização de lici t ações ou procedimentos de contratação direta ante 
a ausência das Informações previstas nos§§ 2• e 3• do art. 174 da Lei n• 14.133, de 1• de abril 
de 2021, eis que o Municíp io adotará as funcionalidades atua lmente disponibilizadas pelo 
Governo Federal, no que couber, nos termos deste Decreto; 

V • as cont ratações e letrônicas poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico Integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferê ncias voluntárias do Governo 
Federal, nos termos do art. 52, §22, do Decreto Federal n2 10.024, d e 20 de setembro de 2019; 

VI • A Lei 14.133/2021 tem aplicabilidade Imediata, bastando, até a efetiva revogação das leis 
previstas no seu artigo 193, li, que a opção prevista no artigo 191, caput, seja ind icada 
expressamente no edital ou no aviso ou Instrumento de contrat ação direta; 

VII • t possível a realização de procedimentos com base na Lei n2 14.133/2021 desde a sua 
vigência (1• de abril de 2021, conforme artigo 194), Inclusive, d ispensas e lnexlglbllidades de 
licitação, devendo ser necessariamente atendidos os requisitos da nova Lei, vedada a 
sobreposição de regimes; 

VIII - A regra geral decorrente do novo sistema e a edição pelo próprio Município dos 
regulamentos aplicáveis às suas contratações, podendo, todavia, servlr·se subsidiariamente das 
normativas lnfralegais editadas pelo Estado ou pela União; 

IX • Nas situações de ausência de regulamento, será necessário avaliar, na casuística, se a 
regulamentação prevista em lei é imp rescindível ou meramente auxiliar à efetivação das normas, 
sendo de rigor prestigiar a plena efetividade do novo diploma legal, sob pena de limitação 
desnecessá r ia do artigo 194; 

X - Até a efetiva operação do Portal Nacional de Contratações Públicas -PNCP, o Município de 
Milton Brandão poderá aplicar a Lei nQ 14.133/2021, conforme previsão expressa do artigo 194, 
combinado com o s artigos 193, li , e 191, desde que sejam providenciadas as adaptações ou 
providências nas ferramentas de divulgação existentes, de modo a garanti r a transparência dos 
atos praticados até a efetiva implantação das funcionalidades necessárias à d ivulgação no porta l 
centralizado e a futura transfer~ncia dos dados, a partir de sua operação; 

XI - nas licitações eletrônicas realizad as pe lo Município, caso opte por realizar procedimento 
regido pela l ei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, e por adotar o modo de disputa aberto, ou o 
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modo aberto e fechado, a Administração poderá, desde já, utilizar-se de sistema atualmente 

disponível, inclusive o gov.br/compras do Governo Federal ou demais plataformas públicas ou 
privadas, sem prejuízo da utilização de sistema próprio. 

§ 1• A aplicação do disposto nos Incisos acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva divulgação 
em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei n• 14.133, de 1• de abril de 2021. 

§ 2• Na modalidade Pregão Eletrônico será adotado, obrigatoriamente, o modo de disputa 
aberto, salvo quando houver Inviabilidade técnica, devidamente Justificada durante a fase 
preparatória do certame pelo Diretor do Departamento de licitações e Contratos ou autoridade· 
superior e anuência expressa da autoridade competente, podendo, neste caso, serem adotados. 

outros modos de disputa, vedada a utilização isolada do modo de disputa fechado. 

Art. 47. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro normativo 

munlclpal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste Decreto. 

Art. 48. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e/ou publicação. 

CERTIDÃO 

Certificamos que o presente Decreto será publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM. 

Milton Brandão, 07 de Janeiro de 2025. 
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EXTRA TO ADITIVO 

COMISSÃO PERMANENTE 
DECONTRATAÇÃO-CPC 

TERCEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 

CONCORRÊNCIA Nº 007/2024 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 0207202401/2024 

3° Termo Aditivo ao CONTRATO Nº 0207202401 /2024, que tem como objeto a Contratação de 
empresa de engenharia para construção de praça no Bairro Sapolândia no municlpio de Cristina 
Castro-PI , com base no contrato de repasse nº 953813/2023 celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cristina Castro e o Ministério das cidades: CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente termo 
aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do contrato nº 0207202401/2024, firmado entre as partes 
em 02/07/2024. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIG~NCIA: 2.1 O presente Termo Aditivo terá sua 
vigência de 02/07/2025 à 02/01/2026, podendo ser prorrogado conforme o interesse das partes, nos 
termos do Art. 6°, inciso XVII e Art. 107, da Lei Federal Nº 14.133/2021 . CLÁUSULA TERCEIRA- DO 
VALOR E REAJUSTE: 3.1 Para a manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial do contrato resolve a 
CONTRATANTE de comum acordo com a CONTRATADA, não reajustar o valor, ficando o valor 
contratual sem acréscimo. BASE LEGAL: Art. 6°, inciso XVII e Art. 107, da Lei Federal Nº 14.13312021 . 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO - PI , CONTRATADA: !CARO 
GUEDES ALCOFORADO COSTA LTDA, CNPJ: 36.563.839/0001-85, VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, 
FONTE DE RECURSO: 1.700.81.9999, FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, Emenda Parlamentar, 
Convênio Plataforma + Brasil nº 953813/2023; Gestão/Unidade: 021200 - Secretaria de obras e 
infraestrutura; Programa de Trabalho: 15.451 .0040.1322.0000 Elemento de Despesa: 44.90.51 , 
Construção e recuperação de praças e jardins. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Será regida pelas normas 
fixadas Concorrência nº. 007/2024, e pela Lei 14.133/21 , de 1 de abril de 2021 , e legislação posterior, 
que o suplementam no que for omisso, Cristina Castro - PI , 27 de junho de 2025. 

Felipe Ferreira Dias 
Prefeito Municipal 

ld:0B621EAC6A63517D 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUi 
Secretaria Municipal de Governo 

Portaria n .0 205/2025 
Pajeú do Piauí-PI, 15 d e agosto de 2025. 

EXONERA SERVIDORA 
APOSENTADORIA, E DÁ 
PROVIDltNCIAS. 

POR 
OUTRAS 

DALVAN' GONÇALVES DE MÇ)ORA CARVALHO, Prefeito do 
Munic ípio de Pajeú do Piauí-PJ, usando das atvibuiçõe.s q ue .. lhe são c onferidas por 
lei, 

CONSIDERANDO o inciso VI do. art'33 'da Lei Co mple mentar n º 
02/2023; 

CONSIDERANDO a Carta de Concessãd·-de,Apos.entadoria Ida de 
do Instituto Nacional d a Segurida d e Socia l ; 

RESOLVE: 

Art. 1° - EXONERAR a Senhora M~ CREUSA 'DA SILVA 
MOURA GONÇALVES, ' CPF: 645.194 .813-68, residente e ,doi:niciliado (a) n a 
Avenida Modesto Antônio Piauilino, s/n , centro, em Pajeú do Piauí-PI , a p artir da 
d a ta de,, '<ntrada· do Pro':esso Administrativo n º 001.0001140/20,,2 5 :· 

'f ;; !: 

Art. 2°·.- Esta P ortaria entra em vigor na dàfa d e sua publica_ção, 
com efeito,1 retroativo a 04 d e abril de 2025. • • • , 

:, 1 ., .._,: -.7; 
Art. 3 ° - Fie~ r,evogf das as dl:sp,osjições em c~ntrário. ( \ , , 

Pl:J~LIQUE-SE,•"REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. -.• 

Gabine-~e d 9 Êxl::e1en:tissimo Senhor Prefeito de Pajeú do Piauí,-;Estado ã q..Píauí; e m 
15 de agosto de 2025, ario 31° de fundação d e Pajeú do Piauí. \ ' 

Dalva.n Gonçalves de Moura Carvalho 
Prefeito Municipal 

Nume ra d a, registrada e publicada a presente Portaria, n esta 
secretaria, a o _____ dia do mês de agosto do ano de 2025 L / _ / __J . 

Arysson Ra as de Sousa 
Sec retário Municipal ~ Pla nejamento e Administração 
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